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1.6.1 Pesquisa Cartões de Pagamento do Governo Federal “por Portador” 
 
O Cartão de Pagamento do Governo Federal foi criado para substituir o uso dos 
cheques na Administração Pública, eliminando, assim, várias etapas e processos 
de prestação de contas em papel. Com o Cartão, tudo é feito por meio eletrônico, 
tornando o processo mais transparente. Além disso, qualquer pessoa pode ter 
acesso aos gastos por meio do Portal da Transparência do Governo Federal. 
 
A pesquisa por Cartões de Pagamento é efetuada da seguinte forma: 
 
1) Na página inicial do Portal, no canto esquerdo em “Consultas”, clique na opção 

'Despesas', ou pela aba “Despesas”, no centro da tela, em 'Gastos Diretos do 
Governo', selecione o exercício que deseja consultar, marque “por Cartão de 
Pagamento (por Portador)” e clique em “consultar, figura LXIX: 

 

 
FIGURA LXIX - GASTOS DIRETOS DO GOVERNO 

 
 
2) Caso tenha clicado em ‘Despesas’ no canto esquerdo da tela e logo após em 

“Gastos diretos do Governo”, na tela seguinte, aparecerá uma lista com as 
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modalidades de consulta dos Gastos Diretos do Governo, cada uma terá um 
enfoque diferente sobre os gastos diretos. Marque: 'por Cartão de Pagamento 
(por Portador)',selecione o exercício desejado e clique em 'Efetuar Consultas'. 

 
FIGURA LXX - GASTOS DIRETOS DO GOVERNO – Cartões de Pagamento do Governo Federal 

3) Após os passos acima, aparecerá uma lista com todos os Portadores, 
Unidades Gestoras, Órgãos e Órgão Superiores aos quais os primeiros 
pertencem. Clique sobre o Portador desejado (cor azul), e continue 
sucessivamente desta forma até encontrar a informação procurada. 

 
FIGURA LXXI - PORTADORES 
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ATENÇÃO: É possível também ordenar alfabeticamente as colunas “Órgão 
Superior”, “Órgão”, “Unidade Gestora”, “Portador” e, a coluna “Total no Ano” de 
forma decrescente.  
 
Observe que cada vez que se clica numa opção em azul, o nível de detalhamento 
da despesa aumenta, na seguinte forma:  

 Nome do Portador; 
 Fatura (Extrato-Transação, CNPJ/Estabelecimento, Comercial-

Data-Valor). 
 

 
FIGURA LXXII -  FATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


